
DESPACHO E CERTIDÃO
 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 3.619/2026
 
Autoria: Vereadora PAULA CALIL
 
Ementa: Projeto de lei que “ALTERA A LEI Nº 6.154, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016,
PARA INCLUIR PONTOS DE PARADA DESTINADOS A MOTORISTAS POR
APLICATIVO NO PROGRAMA “ADOTE UM PONTO”.
 
 
 
Considerando as disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplina no
artigo 60 a forma de funcionamento das reuniões das Comissões Permanentes, CERTIFICO
 que a 6ª Reunião Ordinária de Constituição, Justiça e Redação foi realizada 
presencialmente no dia 07 de Abril de 2026 e teve a participação dos Vereadores: 
Samantha Iris (Presidente), Marcrean Santos (Vice-Presidente) e Daniel Monteiro 
(Membro Titular).
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 7 de abril de 2026
 
 
 

MARCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO 
Secretário de Comissões Permanentes
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